
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  DE SAO  P A U L O

FiS. N.0,

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N2 7,471 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito riunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei f

R E 5 D L \/ E :

Conceder à funcionária HELIAN nAGDA BRITO DE OLI
VEIRA RONDON, Professor de Educação Eísica, Padrão "K", em 
comissão, lotado na Secretaria de Esportes desta Prefeitura Mu 
nicipal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saú
de, a partir de 12 de julho de 1989, conforme pedido protoco
lado sob 0 nS 3,554 de 20 de julho de 1989, que foi "Deferi
do", face a informação do Setor de Dessoal,

Registre-se e cumpra-se,

P,^, de Lorena, !>0->̂de julho de 1989,

ARyHUR BAl/LERI NI 
= Prefeito//lunicipal =

Registrada(no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munic^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 18 de julho de 1909,

CluaA
MARIA ANTONIA PEREIRA 

'Encarregada do Setor de Serviços Gerais:


